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RESUMO
A sociedade atual é altamente complexa, assim pensar o conhecimento 
somente através da forma fragmentada não é mais adequado. O pensamento 
complexo e a Transdisciplinaridade são alternativas para um repensar da 
ciência. O ensino jurídico também passa por uma crise de racionalidade, 
onde a Transdisciplinaridade apresenta-se como uma alternativa para 
auxiliar na possível solução de algumas questões. Portanto o objetivo 
do presente artigo é rever o conceito de Transdisciplinar e sua aplicação 
no ensino jurídico e veriĕ car como as Universidades e Programas de 
Pós-Graduação em Direito brasileiros estão lidando com essa temática, 
especialmente no tocante às atividades de formação de professores. De 
forma alguma se pretende esgotar o assunto, mas contribuir para o diálogo 
jurídico buscando alternativas/soluções de problemas comuns. O método 
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utilizado é o dedutivo, com uma abordagem histórica atrelada a análise 
documental.
Palavras-Chave: Direito; Ensino Jurídico; Epistemologia; Tecnologias; 
Transdisciplinaridade.

1 INTRODUÇÃO

A sociedade global é complexa, sendo que diariamente surgem novas 

incertezas, possibilidades e expectativas dentro do tecido social. Nesse 

cenário emergem inúmeras “crises”, sendo que as organizações/instituições 

encarregadas de tomar decisões, para trilhar o caminho para o futuro, precisam 

se adaptar ao novo arranjo social.

Assim, um dos grandes desaĕ os do século XXI é como repensar a forma 

de observar o conhecimento, o qual está predominantemente fragmentado, 

justamente porque essa maneira de pensar atingiu avanços notórios e visíveis 

ao longo da história. Todavia, a ciência encontra-se atualmente em outro nível, 

novos conceitos emergem, abrindo possibilidades para a discussão de novos 

saberes e olhares.

O primeiro paradigma da racionalidade da modernidade foi a 

fragmentação do conhecimento inserida por René Descartes (1973), com o 

mecanicismo. Foram inúmeros os avanços atingidos em diversas áreas do 

conhecimento, também novas tecnologias nasceram através dessa forma de 

racionalidade. Entretanto, esse tipo de racionalidade já não é mais suĕ ciente 

para resolver os problemas contemporâneos, metaforicamente utilizar-se 

somente um par de lentes para ver o mundo de hoje parece inadequado.

 Neste sentido, Lefort e Morin (2018), em 1968 na França, durante 

uma revolta cultural, denunciam uma crise nas universidades francesas, ou 

seja, uma crise de racionalidade. Como alternativa ao tradicional método 

cartesiano, Morin (1991) introduz o denominado pensamento complexo e por 

sua vez Nicolescu (1999) propõe a Transdisciplinaridade.

No Brasil, onde o projeto de racionalidade possui forte inĘ uência 

estrangeira, principalmente das correntes do norte global, a crise de 

racionalidade também apareceu, especialmente sob o aspecto do ensino 

jurídico. Outra questão é que muitas vezes os operadores/agentes do direito 
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importam teorias prontas (alemãs, inglesas, americanas), teorias ditas perfeitas, 

e tentam encaixar essas teorias na realidade nacional, a qual não é tão perfeita.

Ainda, em 2020 o mundo foi surpreendido pela pandemia da COVID-19, 

a qual gerou inúmeros impactos em todas as áreas do cotidiano, na educação o 

ensino remoto tornou-se a regra, não mais a exceção.

Portanto, é importante rever o conceito de Transdisciplinariedade e 

sua aplicação no ensino jurídico. Neste sentido o presente ensaio tem por 

objetivo observar como as Universidades e Programas de Pós-Graduação em 

Direito do Brasil estão organizando suas matrizes curriculares em relação 

a Transdisciplinariedade e a formação docente. O método é utilizado é o 

dedutivo, como técnica de pesquisa utiliza-se a análise documental e a revisão 

bibliográĕ ca.

2 CIÊNCIA, SOCIEDADE E DIREITO

Historicamente, o Direito dominante na Europa Medieval nos séculos 

XVI e XVII era oriundo do jusnaturalismo. Essa perceptiva entende o direito 

como a existência de valores absolutos, ou seja, o direito é algo imutável, eterno, 

pronto e não construído. Nessa fase o direito é indiferente a qualquer tipo de 

transformação social.   

Mais tarde, com o surgimento da sociedade moderna, essa perspectiva 

natural de compreender o Direito é abandonada. Essa nova forma de sociedade 

vai ganhando contortos a partir de transformações políticas, econômicas e 

ĕ losóĕ cas, especialmente no ĕ nal do século XVIII com a Revolução Industrial, 

Revolução Americana, Revolução Francesa e o Iluminismo. Nesse novo 

cenário se rompe com o ideário medieval de uma sociedade estratiĕ ca, onde 

os lugares de poder já estariam pré-determinados (ROCHA, 2000). Assim, 

na modernidade, a Razão e a Racionalidade mostram-se como o caminho/

metodologia para equacionar os riscos e as indeterminações existentes.

O mecanicismo foi um ponto de cisão entre o antigo paradigma 

ĕ losóĕ co e o novo olhar sobre o mundo, o qual para a ser visto como uma 

máquina. Até 1500, a visão dominante do mundo era a orgânica, baseada na 

ĕ losoĕ a aristotélica e na Igreja Cristã. Tomás de Aquino combinou a natureza 
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aristotélica com a ética cristã, resultando na visão orgânica de mundo, algo 

vivo e espiritual, perspectiva dominante na Idade Média (CAPRA, 2006).

O século XVI representa um momento histórico de transformações, 

o renascimento italiano somado aos postulados de Maquiavel inĘ uenciou a 

política e a formação dos estados nacionais na Europa (CARVALHO, 2001). Os 

avanços conquistados por nomes da Idade Moderna como Newton, Copérnico, 

Bacon, Galileu, Descartes, para citar alguns, marcaram de forma irreversível a 

ciência e o futuro da humanidade. 

A descrição das coisas é uma característica marcante dessa nova 

perspectiva tanto que Galileu através da descrição matemática da natureza 

e uso da abordagem empírica impulsiona a nova ciência (CAPRA, 2006). O 

pensamento de Bacon (1999) inĘ uencia diretamente na perspectiva de René 

Descartes, o qual revoluciona com a criação de seu método analítico. Para o 

autor “é necessário romper com as noções abstratas da ĕ losoĕ a escolástica para 

isso deve-se buscar não apenas uma quantidade muito maior de experimentos, 

como também de gênero diferente dos que até agora nos têm ocupado” 

(BACON, 1999, p. 79).

René Descartes no Discurso do Método busca construir uma ciência 

natural exata. Para isso o autor rompe com dialética aristotélica, tradição de seu 

tempo, que era baseada em silogismo e tinha duas premissas e uma conclusão. 

Descartes utiliza um novo método de raciocínio, fundado na dúvida. Estimula-

se o desenvolvimento de uma ĕ losóĕ ca cientiĕ ca, depositando a certeza do 

conhecimento da ciência.  Para Descartes o conhecimento é atingido através 

da intuição e da dedução, consequentemente um processo analítico (SKIRRY, 

2010).

Esse novo paradigma ĕ losóĕ co mecanicista reducionista, foi um 

signiĕ cativo avanço proporcionando muito do aparato tecnológico existente 

hoje. A razão toma o centro das discussões cientiĕ cas e a busca por soluções 

para os problemas. Essa concepção de método/procedimento para atingir um 

ĕ m determinado, aqui conhecimento cientíĕ co vai ditar os caminhos da ciência 

durante a modernidade. Sendo que atualmente ainda temos fortes inĘ uências 

de forma de pensar, ou seja, a necessidade de critérios para determinar o que 

cientiĕ co e o que não é.

Dessa forma a ciência é “um conjunto de proposições logicamente 

correlacionadas sobre o comportamento de certos fenômenos que se deseja 
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estudar” (LAKATOS, 2021, p. 31). Em outra perspectiva o conhecimento é 

único, porém o que torna o “conhecimento cientíĕ co distinto dos demais é que 

tem como característica fundamental a sua veriĕ cabilidade” (GIL, 2008, p. 08).

Na sociedade moderna existe uma nova estrutura social, não mais 

estratiĕ cada, sendo necessária outra forma de legitimar as decisões coletivas. 

Durante a Idade Média era o natural, o sagrado, o divido, as fontes utilizadas 

para justiĕ car as decisões coletivas, agora na modernidade é o Direito positivo 

que passa legitimar as decisões (ROCHA, 2019).

A noção de Direito na sociedade moderna está diretamente ligada a noção 

de Estado, o que permitiu uma dinâmica metalinguística que se denominou de 

normativismo.  Hans Kelsen (1999) é o principal autor dessa perspectiva de 

racionalidade jurídica, ou seja, o normativismo jurídico. O direito positivo visa 

controlar as outras decisões, frente à indeterminação da sociedade moderna, 

logo se cria um sistema jurídico normativista hierarquizado (ROCHA, 2013).

Essa perspectiva tem origem na ĕ losoĕ a analítica, esse método prevê uma 

linguagem rigorosa para a ciência, e foi adaptado ao Direito principalmente 

por Kelsen (1999) e Norberto Bobbio (1995). Ocorre que esses autores são 

neopositivistas, já que postulam uma Ciência do Direito, a qual descreve 

sistematicamente o objeto de estudo, no caso o Direito. Essa noção vai 

contra o positivismo legalista dominante na tradição jurídica (que confunde 

lei e Direito) tratando-se de uma metateórica do Direito, a qual utiliza uma 

metalinguagem distinta de seu objeto. Para realizar essa tarefa os autores se 

valem da Semiótica de Pierce e a Semiologia de Saussure (ROCHA, 2013).

Kelsen vai propor uma Ciência do Direito, essa estaria apta a reduzir 

a complexidade do mundo através de um método lógico-dedutivo. Assim, 

a ciência é a construção de um sistema coerente, lógico, o qual possa ser 

demonstrado (ROCHA, 2009). Para estabelecer sua Ciência Jurídica Kelsen 

precisa primeiro vencer os critérios de verdade, ou seja, como obter critérios 

para veriĕ car as aĕ rmações dentro do Direito. Kelsen resolveu essa questão da 

seguinte forma 

o Direito pode ser uma ciência, se colocados os critérios de verdade como 
secundários ou indiretos. O Direito não se preocupa com a verdade, mas, 
mesmo assim pode ser rigoroso, pois os critérios de verdade poderiam 
existir em um segundo nível de linguagem, em uma metalinguagem de 
segundo grau. O Direito, desse modo solucionaria a aporia da verdade e 
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poderia trazer para o seu interior, ao mesmo tempo, como valor positivo, 
reelaborado a partir de uma categoria que tem uma denotação pura, que 
tem um objetivo universal: a norma jurídica (ROCHA, 2009, p. 24).

Kelsen trabalha com a noção de um sistema estático e hierarquizado 

tendo no topo uma norma fundamental (metáfora da pirâmide), a partir desse 

modelo é possível observar o mundo sob a perspectiva do Direito. A norma 

jurídica é que vai proporcionar um sentido objetivo de observação, dito de 

outro modo, “quer dizer, em suma, que o conteúdo de um acontecer fático 

coincide com o conteúdo de uma norma que consideramos válida” (KELSEN, 

1986, p. 21). Dessa forma, o importante é a validade e não a verdade da norma 

jurídica. Na Teoria Pura do Direito Kelsen (1999, p. 51) consegui separar Direito 

e Ciência jurídica, sendo que “a ciência jurídica tem por missão conhecer - de 

fora, por assim dizer - o Direito e descrevê-lo com base no seu conhecimento.”

Essa separação entre Direito e Ciência Jurídica na teoria kelseniana, por 

vezes é interpretada de forma equivocada, principalmente no momento da 

interpretação. Primeira coisa, a “pureza” da análise de Kelsen está na Ciência 

do Direito (que descreve) e não no Direito (descrito). Partindo disso é possível 

dois tipos de interpretações, uma interpretação como até de vontade (aqui 

entra a moral, política, ideologia) e outra interpretação do conhecimento 

(neutralidade, pureza no olhar). O ato de conhecimento está ligado a descrição 

das normas jurídicas (deve ser feita de forma objetiva e neutra) vai gerar 

proposições de outro modo o ato de vontade somente no momento de sua 

“aplicação” produz normas. Dessa forma, Kelsen não preconiza uma aplicação 

neutra da lei (ou letra fria da lei) (STRECK, 2017).

Essa separação entre Direito e Ciência do Direito é descrita por Rocha 

como dois níveis de linguagem distintos. O nível linguístico N1 representa o 

ordenamento jurídico e o nível N2 representa a ciência do Direito. Logo o 

nível lingüístico n1 possui, como condição fundamental de signiĕ cação, a 
última constituição histórica. E o nível lingüístico n2 possui, como condição 
fundamental de signiĕ cação, a norma fundamental gnoseológica. E o que é 
extremamente importante para compreender a soĕ sticação do pensamento 
kelseniano, é a existência de um núcleo comum de validade, que interliga, a 
nível do conhecimento fenomenologicamente o “Sein” e o “Sollen” (o nível 
lingüístico n1 e o n2) constituindo um fundamento de validade comum aos 
dois mundos. (ROCHA, 1984, p. 67).
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De forma diferente, a sociologia weberiana, ao discutir os temas da 

dominação, legitimidade e legalidade das normas jurídicas, utiliza-se de uma 

racionalidade centrada na compreensão dos atores sociais. Weber (2003) 

realiza uma crítica a dogmática jurídica, sobre como o direito está distante 

da realidade social, ou seja, “do que de fato ocorre” (Realen Geschehen) na 

sociedade. Justamente porque o Direito é considerado um conjunto (de 

normas abstratas e genéricas) e um sistema fechado. Weber (2003, p. 88) busca 

“compreender a realidade da vida que nos rodeia e na qual nos encontramos 

situados naquilo que tem de especíĕ co”.

Dessa forma na perceptiva weberiana não é possível explicar e 

compreender os fenômenos da realidade social através da descrição de 

preceitos normativos, abstratos e esquemas analíticos. Essa explicação deve ter 

como base a observação das condutas regulares dos agentes (BRANCO, 2016).

Weber muda o centro da análise sociológica, passando a colocar o 

indivíduo em destaque e não a sociedade. Para compreender e explicar 

adequadamente a realidade social é necessário estudar o sujeito, especialmente 

seu comportamento social, aqui a ação e as relações recíprocas entre os sujeitos. 

Essa perspectiva realiza uma grande mudança no pensamento sociológico, 

mesmo Weber reconhecendo o papel da sociedade e do Estado propõem que 

o ponto central é o indivíduo, até mesmo para entender a sociedade e o Estado 

(COUTINHO, 2019).

Neste sentido, Weber procura deĕ nir o que é Ação Social, a qual vai 

cunhar sua análise sociológica.

Por “ação” entende-se, neste caso, um comportamento humano (tanto faz 
tratar-se de um fazer externo ou interno, de omitir ou permitir) sempre que 
e na medida em que o agente ou os agentes o relacionem com um sentido 
subjetivo. Ação “social”, por sua vez, signiĕ ca uma ação que, quanto a seu 
sentido visado pelo agente ou os agentes, se refere ao comportamento de 
outros, orientando-se por este em seu curso (WEBER, 2012, p. 08)

Neste sentido, ao longo do tempo a sociedade trilhou novos caminhos, 

primeiro rompendo com as premissas pré-determinas e divinas da Idade Média 

e alicerçadas no jusnaturalismo. No segundo momento tem-se a modernidade 

pode ser considera uma fase de ouro para a ciência e para a sociedade. 

Os ĕ lósofos/cientistas ao cunharem um método de validade descritivo 

para dizer o que era realmente ciência e conhecimentos cientíĕ cos conseguiram 
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avanços incríveis em muitas áreas. Muito do aparato tecnológico de hoje é 

oriundo dessa forma de racionalização (fragmentação, divisão e redução) para 

conseguir explicar e compreender. Entretanto, a sociedade encontra-se em 

constante mudança, somente essa forma de racionalidade não foi suĕ ciente, 

como contra ponto surgi o pensamento sistêmico. Uma visão focada em 

todas as reações existentes, não dividindo ou fragmentando para explicar e 

compreender, justamente a resposta encontra-se no todo.

O Direito acompanhou as mudanças da própria sociedade, na 

modernidade temos o positivismo. Todavia, foi Kelsen que deu um grande 

passo teórico, dividindo a ciência do Direito de seu objeto de estudo, ou 

seja, o Direito. Porém, Kelsen se mantém atrelado a uma linguagem própria 

e soĕ sticada, a qual está ligada a um sistema jurídico hierarquizado abstrato 

para reduzir a complexidade social. Na atualidade, essa forma de pensar o 

Direito não mais suĕ ciente para solucionar as questões existentes (mesmo que 

o normativismo seja a forma dominante de observação do Direito).

 As premissas de Weber com uma sociologia focada na “compreensão dos 

atores sociais” traz considerações signiĕ cativas, pois é uma forma diferente de 

pensar. Ao colocar o indivíduo em evidencia para explicar a realidade social, 

Weber não foca sua análise na própria sociedade ou Estado, isto será explicado 

através da Ação Social.

Dessa forma é necessário analisar o ensino jurídico a partir desse 

aporto teórico, buscando compreender a função dos docentes e o papel das 

Universidades nesse processo, justamente para encontrar alternativas e 

possibilidades para os problemas da sociedade globalizada.

3 ENSINO JURÍDICO E EPISTEMOLOGIA 

Atualmente, existe uma sociedade conceituada por alguns autores, como 

globalizada, modernidade liquida, pós-moderna, modernidade-reĘ exiva, 

para citar alguns. Porém, todos esses conceitos possuem um elo comum, a 

experiência de uma ruptura com a noção tradicional da relação existente entre 

tempo e espaço. Para Zolo (2010) o termo globalização nos últimos 30 anos do 

século XX, está relacionada ao processo social, esse fortemente inĘ uenciado 
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pelo conhecimento técnico cientiĕ co, com as novas formas de transporte e 

também pela revolução da informática. Essa última transformou a vida em 

uma rede mundial de conexões espaciais e de interdependências funcionais 

(ZOLO, 2010).

O século XXI traz um novo paradigma transformativo. A denominada 

quarta revolução industrial imerge todo o mundo em uma nova perspectiva 

de observar os comportamentos sociais, os sistemas de produção e o consumo, 

uma transformação de toda a sociedade. As novas tecnologias emergentes 

oferecem uma inĕ nidade possibilidades e promessas, entretanto uma grande 

incerteza paira sobre as consequências do desenvolvimento e uso dessas novas 

tecnologias.

Essa revolução é distinta das anteriores, por no mínimo três razões: 

velocidade, amplitude e profundidade, e impacto sistêmico. A velocidade 

dita o ritmo exponencial dessa revolução, a qual é “resultado de um mundo 

multifacetado e profundamente interconectado em que vivemos”. A amplitude 

e profundidade tem relação com as mudanças na sociedade, nos indivíduos, na 

economia e nos negócios, tendo como base a revolução digital. Com relação ao 

impacto sistêmico essa revolução transforma os “sistemas inteiros entre países e 

dentro deles, em empresas, indústrias e em toda sociedade” (SCHWAB, 2016).

Nesse cenário, um dos maiores desaĕ os que se impõem a “universidade é 

a formação integral daqueles que buscam na academia a sua capacitação para 

o exercício proĕ ssional”. Justamente é um desaĕ o frente às rápidas mudanças e 

ao esclerosamento de algumas proĕ ssões constituídas, quase humana falência 

humana, diante das inúmeras promessas das novas tecnologias (FOLLMAN, 

2003, p. 48).

Diante disso, o Direito não tem como evitar as novas tecnologias, elas 

fazem parte da nova sociedade. Assim, é necessário que o Direito se adapte 

com a nova realidade e muito disso ĕ cará a cargo da crítica do Direito, das 

Universidades e dos docentes. Dessa forma os operadores do Direito necessitam 

lançar um novo olhar para ensino jurídico.

Para Rocha (2003), o século XX tem uma característica marcante, em 

relação à teoria jurídica, a busca por uma racionalidade própria, destinada a 

observação do Direito. Para tanto, desde Kelsen com Teoria Pura do Direito 

(1976), Alexy com a Teoria da Argumentação Jurídica (1989), Hart com O 

conceito de Direito (2009), Nonet e Selznick com o Direito Responsivo (2010), 
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entre outras tantas tentativas, até Niklas Luhmann com a La Sociedad de la 

Sociedad (2007), diversos autores têm elaborando suas teorias baseadas em 

diferentes pressupostos epistemológicos.

Dessa forma, Rocha sintetiza que ao falar de epistemologia jurídica, há três 

matrizes (diferentes modos) de observar o Direito: a matriz analítica, a matriz 

hermenêutica e a matriz pragmático-sistêmica. A primeira matriz, denominada 

de analítica, expressa a inĘ uência do pensamento de kelsineano no Direito, e 

os pressupostos teóricos que o normativismo apresenta.  A segunda matriz, a 

hermenêutica, preocupa-se com a interpretação dos textos, essa matriz tem 

contribuição direta na obra de Hart, o qual analisando o Direito da common 

law realiza um aprofundamento da hermenêutica como semântica. A terceira, 

a pragmático-sistêmica com ênfase na organização, sintetiza a inĘ uência da 

Teoria dos Sistemas Sociais de Luhmann na observação jurídica (ROCHA, 

2013).

Portanto, Luhmann vai além de Kelsen (analítica) e Hart (hermenêutica), 

deĕ nindo o Direito como “uma estrutura de generalização congruente” em três 

níveis, a saber, o temporal (norma), o social (institucionalização) e prática ou 

objetivo (núcleo signiĕ cativo) (ROCHA, 2013).

 Na América Latina observa-se uma predominância da matriz analítica 

para a observação do Direito (ĕ losóĕ ca analítica). Historicamente o Brasil 

é afetado tardiamente para essas reĘ exões estrangeiras em todos os campos 

das ciências, com o Direito ocorre da mesma forma. Mesmo tendo uma 

predominância da matriz analítica (normativismo kelseniano) para observação 

do Direito, por vezes doutrinadores compreendem de forma equivocada sobre 

o positivismo de Kelsen, esses confundem lei com Direito.

Nesse aspecto pontua Streck (2005, p. 34-35), que no Brasil a produção 

do direito ainda está direcionada para resolver lides individuais. Nesse modo 

de produção a dogmática jurídica coloca respostas prontas e rápidas para “um 

prêt-à-porter signiĕ cativo”. Esse modo de produção do direito é denominado 

de liberal-individualista-normativista. 

Diante dessa forma de pensar e ensinar o Direito, seus operadores têm 

diĕ culdades em resolver problemas complexos, na sociedade globalizada, 

pois para eles não existem respostas prontas. A crise atual do Direito vem 

da racionalidade normativista analítica dominante na modernidade. Assim, 

quando ingressamos numa nova forma de sociedade seja ela denominada de 
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pós-moderna, globalizada ou transnacionalizada, essa forma de racionalizar o 

Direito tornar-se extremamente limitada (ROCHA; SCHWARTZ; GERMANO, 

2013)

Dessa forma, a “dogmática jurídica sempre procurou a partir da perspectiva 

normativista, determinar uma evidência cartesiana a partir da construção de 

proposições ligadas a descrição verdadeira ou falsa das proposições da ciência 

do Direito” (ROCHA, 2019, p. 200).  Como contra ponto a visão cartesiana 

do mundo, surge a perspectiva sistêmica. A visão sistêmica de sociedade está 

ligada a visão da vida (seres vivos), buscando observar a totalidade de relações 

existentes.

Uma crítica a visão de mundo isolada e fragmentada (cartesiana) é feita 

por Leonardo Boff  (1997, p. 50), enfatizando que a “ciência moderna, nascida 

com Newton, Copérnico e Galileu, não soube o que fazer com a complexidade. 

A estratégia foi reduzir a complexo ao simples. Por exemplo, ao contemplar 

a natureza, ao invés de analisar a teia de complexas relações existentes, os 

cientistas tudo compartimentaram e isolaram”. No mesmo sentido é possível 

observar o mundo como uma estrutura de rede, ou seja, as relações e fenômenos 

dentro de uma totalidade inseparável. Nesse contexto existe a reproduz das 

propriedades essências, justamente da relação inafastável entre as partes e o 

todo.

Todavia o pensamento sistêmico mostra-se como uma alternativa, já que 

“a natureza do todo é sempre diferente da mera soma de suas partes” (CAPRA, 

2006, p. 380). Precisamente nessa perspectiva é que será trabalhada a questão 

da Transdisciplinaridade, buscando romper com demasiada fragmentação do 

ensino jurídico, especialmente na formação dos docentes.

4 A NECESSIDADE DE UM REINVENTAR DO 

ENSINO JURÍDICO: UMA PROPOSTA TRANSDIS

CIPLINAR

No Brasil, assim como resto do mundo, a dogmática jurídica se deparou 

com uma “crise”, essa alicerçada na forma de pensar/ensinar o Direito. Muito 
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disso diante inúmeras mudanças e transformações políticas, institucionais, 

jurídicas e sociais geradas pela Constituição de 1988.

Todavia o Direito e seus operados enfrentam problemas complexos de 

difícil solução, que a racionalidade dominante da dogmática jurídica não 

consegue resolver sozinha. As novas tecnologias, os meios de comunicação 

digital e a sociedade de rede são um enorme desaĕ o tanto para o Direito 

quanto para o ensino jurídico. Devido a essa nova realidade posta ao Direito, 

diversos autores estão trabalhando para cunhar uma nova teoria do Direito, a 

qual possa enfrentar esses novos problemas, como é o caso de  omas Vesting 

(2015) e Gunter Teubner (2016).

Para exempliĕ car o tamanho do desaĕ o que o Direito (ensino e prática) 

vai enfrentar com as novas tecnologias, a União Europeia, em 21 de abril do 

corrente ano, aprovou um regulamento para o uso da Inteligência Artiĕ cial 

(IA). Essa nova tecnologia promete trazer inúmeros benefícios socioambientais, 

entretanto como qualquer tecnologia seu uso contem riscos.

O Direito vai regular esses riscos e também vai incorporar na prática dos 

fóruns a AI. AI abre um novo leque de oportunidades para o Poder Judiciário, 

o qual durante a atuação jurisdicional poderá aplica-la de forma externa ou 

internamente. No primeiro caso temos a tramitação e busca de dados, doutrina, 

leis, jurisprudência, no segundo caso ela é “aplicada na atividade mental que 

supõe a tomada de decisão”. (RIBEIRO, 2020, p. 219). A IA é somente uma das 

novas tecnologias questão em desenvolvimento na atualidade.

No Brasil há algumas iniciativas do uso da IA nos tribunais desde de 

2018, o Supremo Tribunal Federal (STF) utiliza o Victor e o Superior Tribunal 

de Justiça (STJ) emprega o Sócrates e Athos o Tribunal Superior do Trabalho 

(TST) o Bem-te-vi. O Victor identiĕ ca os casos de recurso extraordinários e 

agravos de recursos extraordinários (através da separação e classiĕ cação de 

peças processuais) com uma acuidade de 95% atualmente. O Sócrates e Athos 

realizam um exame autonomeado do acórdão recorrido a apresentação de 

referências legislativas, lista de casos análogos e até uma sugestão de decisão. O 

Bem-te-vi é um sistema para gerenciamento de processos, permitindo analisar 

os prazos (tempestividade) e mostrar os impedimentos dos ministros nos 

julgamentos de determinados processos (RIBEIRO, 2020).

O Direito tem por base a dogmática jurídica, ou seja, trabalha com 

repetição de argumentos, decisões e julgamentos. O advogado em sua prática 
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nos fóruns utiliza-se da Constituição, Doutrina, Jurisprudência (informativos 

e súmulas) e demais Leis para aĕ rmar (converter) sobre seus argumentos, 

demonstrando a realidade sobre o caso do seu cliente. O advogado da parte 

contrária, ou se for o caso o Ministério Público, vai agir da mesma forma, 

buscando nas fontes do Direito os argumentos para a sua versão daquele 

caso. Por sua vez o juiz, ao decidir a lide vai analisar os argumentos das partes 

(indicação da Constituição, Doutrina, Lei, Jurisprudência). Nessa análise o juiz 

tem uma atenção especial para as Súmulas e Súmulas Vinculantes, decisões 

essas que buscam justamente uniformizar a jurisprudência.

Esse é o primeiro desaĕ o do ensino jurídico, romper com a forma de 

repetição e redundância do Direito, respostas prontas para determinada 

realidade. O segundo desaĕ o por sua vez tem um caráter mais metodologia, ou 

seja, a forma como os docentes ensinam o Direito aos alunos. Classicamente, o 

professor detém o conhecimento e repassa aos alunos todos enĕ leiram dentro 

de uma sala de aula, decorando teorias, conceitos, leis e jurisprudências. Isso 

dentro em um currículo estruturalmente fragmentado (disciplinas, cadeiras), 

consequentemente coma velha ideia de juntando as partes teremos o todo.

Essa forma de ensinar é típica da graduação, já na Pós-graduação 

(mestrado e doutorados em Direito) a dinâmica muda um pouco. Esses 

cursos geralmente tem uma estrutura fragmentada: primeiramente dividida 

em determinadas linhas de pesquisa, posteriormente dentro de cada linha o 

aluno deve cursar determinadas (disciplinas). Contudo, as disciplinas focam 

muito mais no desenvolvimento do aluno, ou seja, estimulam a “crítica” do 

aluno sobre determinados temas, não focam em “decorar conceitos”, mas o 

incremento de um “raciocínio jurídico crítico”.  

Nesse cenário, o ensino jurídico, com a práxis jurídica, precisa de 

uma renovação, essa a partir de uma perspectiva Transdisciplinar. Ainda, 

com a Pandemia da Covid-19 as novas tecnologias reaĕ rmaram seu lugar 

de participação na educação/ensino. Dessa forma é impensável propor um 

reformular sem levar em condições as novas sociedades globais em rede e as 

novas tecnologias aplicadas ao ensino jurídico e a prática jurídica.

O tradicional método de aprendizagem foi alterado pelo acesso à 

tecnologia. Antes, o conhecimento (aulas) era somente na forma presencial, 

com tempo e espaços pré-determinados (escola/universidade). Porém, com as 

transformações digitais ocorre uma relativização na noção de tempo e espaço, 
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a qual consequentemente atinge o ritmo e as dimensões do ensinar e apreender 

(KENSKI, 2012). 

A relativização do tempo e espaço, sem sombra dúvida, é um dos maiores 

avanços da era digital. A título de exemplo hoje é possível reunir em um evento 

(palestra) em uma mesma sala virtual, um representante de cada continente 

para falar sobre o ensino jurídico. Cada professor pode escolher o melhor 

ambiente para estar no momento do evento (casa/escritório/universidade) sem 

a necessidade de sair de sua cidade, mas ao mesmo tempo estão conectados 

com o mundo inteiro. Ou até os professores podem gravar um material e 

disponibilizá-lo naquele determinado horário. 

Nesse contexto as universidades vão desempenhar um papel chave: 

primeiro no planejamento dos currículos dos cursos jurídicos, segundo 

incorporando a perspectiva transdisciplinar para o Direito e terceiro, 

inĘ uenciando no dia a dia do ensino em sala de aula, ou seja, a relação discente 

e docente. Quando da elaboração dos currículos dos cursos jurídicos, não 

podem ser ignoradas as novas tecnologias, sendo necessário um olhar para 

as transformações mundiais (novos ambientes, novas ferramentas, novos 

desaĕ os) para realizar a interligação com o ensino jurídico (FIORILLO, 2013).

Nesse mesmo sentido, Morin aĕ rma o papel da universidade na 

transformação do conhecimento, já que lá ocorre a transmissão/transformação/

renovação dos saberes, ideias, valores, cultura. A universidade detém uma 

“dimensão transecular; ela traz em si uma herança cultural, coletiva, que não 

é apenas a da nação, mas a humanidade, ela é transnacional. Trata-se agora de 

torná-la transdisciplinar” (MORIN, 2015 p.126-127).

Assim, as Universidades tem um papel fundamental nesse processo 

transformativo. Da mesma forma, o ambiente de sala de aula (física ou virtual) 

não é o mesmo de 30 anos atrás, pois hoje os recursos digitais e virtuais 

disponíveis são uma grande mola propulsora para ĕ sgar e instigar o aluno 

durante as aulas. Como exemplo temos o Padlet, Kahoot, Mentimeter, Plickers, 

Poll Everywhere, Active presenter, Loom, entre tantas outras ferramentas 

(RODRIGUES, 2020).

Aĕ m, de veriĕ car algumas questões discutidas do presente artigo se 

realizou um pequeno levantamento sobre os cursos de Pós-Graduação em 

Direito no Brasil. No país existem 111 programas de Pós-Graduação em 

Direito (modalidade acadêmica) desse total, 11 possuem nota 5 e outros 11 
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possuem nota 6 de acordo com a CAPES. Para a presente pesquisa foi realizado 
um recorte nesses dados, optando-se por analisar somente os programas com 
nota superior ou igual a 5 de acordo com os critérios de avaliação da CAPES.181

No quadro abaixo estão as Universidades com seus respectivos programas 
de pós-graduação em Direito. Veriĕ ca-se que os programas com notas 5 e 6, 
possuem disciplinas especiĕ cas direcionadas para o ensino jurídico e para a 

formação docente, fora o clássico estágio docência.

Quadro 1  Lista de Cursos de Pós-Graduação em Direito

1  Cada programa de pós-graduação faz anualmente um balanço de todas as suas 
atividades academias e encaminha para o Ministério da Educação. A cada quatro 
anos, ocorre o fechamento dessas avaliações através da Avaliação Quadrienal. A par-
tir dessa avaliação é que a CAPES libera as notas dos programas de pós-graduação. 
As notas variam de 3 até o máximo de 7.

Fonte: Elaborado pelos Autores, a partir dos dados disponíveis nos sites das universidades com 

os respectivos programas de pós-graduação. 
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* Todos os PPG da tabela em questão, apresentam uma disciplina direcionada a 
pesquisa jurídica.  Entretanto o foco dessa disciplina é demonstrar tipos diferentes 
de pesquisa jurídica, procedimentos e técnicas de pesquisa. Não sendo uma 
disciplina direcionada para o ensino jurídico (docência), ou seja, na relação aluno e 
professor e no uso novas técnicas/métodos de ensino.
** As disciplinas elencadas na tabela não são obrigatórias em alguns PPG.

O quadro demonstra que, mesmo os cursos de pós-graduação com as 

maiores notas do país, apresentam diĕ culdades com relação ao ensino jurídico. 

Do total de cursos de Mestrado pesquisados somente sete possuem uma 

disciplina especiĕ ca para o ensino jurídica/formação do docente. Com relação 

aos programas de Doutorado o resultado é de apenas quatro programas. Por 

óbvio que simplesmente adicionar uma disciplina à grade curricular dos 

programas de pós-graduação não é solução.

Dessa forma é necessário que os programas de pós-graduação estruturem 

seus currículos, a partir de uma perspectiva transdisciplinar, focando no 

raciocino jurídico crítico, não somente na reprodução de teorias prontas. 

Precisamente essa nova perspectiva de ensino, fomenta que o aluno pense de 

forma diferente, e quem sabe consiga fomentar um diálogo para solucionar os 

novos (velhos) problemas do Brasil.

No entanto, esse repensar da educação jurídica diante da complexidade 

do século XXI, exige uma ruptura com atual forma de ensino jurídico (tipo 

de racionalidade), ou seja, uma (re)signiĕ cações epistemológicas. Assim é 

necessário explorar novas metodologias em sala de aula, alinhando teoria e 

prática, tornando o aluno o protagonista do processo educativo, fomentando o 

surgimento de proĕ ssionais aptos a enfrentarem essa nova realidade (permeada 

de insegurança, incertezas, riscos e paradoxos).

A crise no ensino jurídico brasileiro já vem sendo ventiladas nas 

universidades por diversos autores nacionais. Justamente a forma de pensar 

a educação jurídica, ainda é centrada em determinados pilares (certeza, 

previsibilidade, ordem, estabilidade) da antiga sociedade moderna, porém 

esses pilares já não são absolutos na atualidade.

Contudo, ainda se tem muitas incertezas diante do ensino jurídico no 

Brasil, porém adicionar uma disciplina especiĕ ca no currículo que abarque 

a Transdisciplinariedade e seus desdobramentos pode ser o início de um 

movimento para tentar mudar essa forma de racionalidade. Também apresentar 
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as ferramentas disponíveis (questões pedagógicas) para o docente em formação 

parece algo importante a ser pensado. Justamente porque esses programas vão 

formar os novos professores/proĕ ssionais e não só pesquisadores. 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

O mundo atual é altamente complexo, as novas tecnologias e os meios 

de comunicação proporcionaram mudanças signiĕ cativas na sociedade. O 

pensamento fragmentado (reducionismo) foi um tipo de racionalidade de 

suma importância em determinado momento histórico da humanidade, onde 

inúmeros avanços tecnológicos cientíĕ cos foram atingidos. Porém, diante na 

nova realidade social somente ver o mundo através dessas lentes não é mais 

suĕ ciente.

A Teoria do Direito vai precisar enfrentar esses novos problemas, 

consequentemente o ensino jurídico precisa de uma mudança. Essa mudança 

não é somente uma missão da academia (universalidade), mas também das 

outras instituições (tribunais, ministério público, legislativo, executivo) 

responsáveis pela construção do direito. Também é necessário romper com 

paradigmas epistemológicos e analisar o direito a partir de todas as mudanças 

políticas/instituições/sociais da realidade nacional, a qual possui suas 

peculiaridades.

Todavia, as Universidades serão as organizações mais importantes nesse 

processo de repensar o conhecimento jurídico, justamente porque são locais 

destinados a criar, rever, renovar e inovar os saberes. As novas tecnologias vão 

alterar a forma tradicional de ensino, essa nova realidade já foi demonstrada 

com a pandemia da COVID-19. Nesse cenário as novas tecnologias reaĕ rmaram 

seu papel na educação e na produção de conhecimento cientiĕ co, não podendo 

ser deixadas de lado. 

No Brasil o ensino jurídico a tempo passa por uma crise de racionalidade, 

assim urge a necessidade de incorporar o tema da Transdisciplinaridade, 

especialmente na formação dos novos docentes. Neste sentido, grande parte 

dos Programas de Pós-graduação em Direito do país, ainda não possuem 

disciplinas especíĕ cas que tratam da formação docente e Transdisciplinaridade. 
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Assim, é possível observar o mundo de uma forma diferente (mais adequada) e 

completa frente ao conhecimento cientiĕ co existente atualmente.
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